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EDITAL N.º 033/2022 – COCPD/UNITINS, DE 27/10/2023 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O  

CARGO EFETIVO DE PROFESSOR UNIVERSITÁRIO – 2022 

RESULTADO DO RECURSO DA PROVA ESCRITA (1ª ETAPA) (DECISÃO 

JUDICIAL) 

 

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS – UNITINS, por 

meio da Comissão Organizadora do Concurso Público Docente – COCPD, instituída pela 

PORTARIA/UNITINS/N.º 525/2022/GABREITOR, de 27/10/2022, torna público o Edital do 

resultado do recurso da Prova Escrita (1ª Etapa), em cumprimento à decisão judicial n° 

0035404-46.2023.8.27.2729/TO, do concurso público destinado a selecionar candidatos para o 

nível 1 do cargo efetivo de Professor Universitário, da Universidade Estadual do Tocantins – 

UNITINS, conforme discriminação a seguir: 

 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

1.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Augusto de Rezende Campos 

Reitor 
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O CARGO EFETIVO DE PROFESSOR UNIVERSITÁRIO – 2022  
Publicação do resultado do recurso 

 

INSCRIÇÃO RECURSO PARECER JUSTIFICATIVA 
NOTA 

PRELIMINAR 

NOTA 

REAVALIADA 

0000418550 01 Parcialmente Deferido 

Deferido em parte: Após análise do recurso e reavaliação da prova, dois 

membros da banca examinadora mantiveram as notas já atribuídas ao 

candidato na avaliação inicial. Um membro da banca decidiu alterar a nota 

do critério de avaliação A. 

9,05 9,08 
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